
 
 
 
 
 
 

 

DECRETO Nº 287  DE 13 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

“Dispõe sobre as medidas de controle e prevenção para 

enfrentamento da emergência em saúde pública de 

importância nacional e internacional decorrente do novo 

coronavírus (Covid-19) no âmbito do Município de 

Ibipeba/Ba e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPEBA, ESTADO DE BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e, 

 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do art. 

196 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 2020, 

como pandemia do Novo Coronavírus; 

CONSIDERANDO a decisão do Plenário do Supremo Tribunal Federal, proferida na data de 15 de abril 

de 2020, nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 6.341 - DF, reconhecendo a competência 

concorrente da União, Estados, DF e Municípios no combate à COVID-19. 

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 14.258/2020, Decreto Estadual nº 19.636/2020 e Decreto Municipal 

nº 162/2020 que dispõe sobre a obrigatoriedade de uso e fornecimento de máscaras em 

estabelecimentos públicos, industriais, comerciais, bancários, rodoviários, metroviários e de transporte 

de passageiros nas modalidades pública e privada, como medida de enfrentamento à disseminação do 

novo coronavírus, causador da COVID-19, na forma que indica, e dá outras providências. 

CONSIDERANDO o cenário mundial e em conformidade com as orientações do Ministério da Saúde, 

recomenda-se a população, que adotem o uso de máscara facial e com destaque para a necessidade 

de distanciamento social e adequada higienização das mãos e ambientes, como medidas de prevenção 

e contenção da doença durante o período de emergência em saúde decorrente da Covid-19. 

CONSIDERANDO o DECRETO nº 20.757de 01 de outubro de 2021  publicado no Diário Oficial  do 

Estado da Bahia; 

D E C R E T A: 

 

 Art. 1º - Ficam autorizados, em todo território Município de Ibipeba, durante o período de 13 até 25 de 
outubro de 2021, os eventos e atividades com a presença de público superior a 1.100 (mil e cem ) 

pessoas,  que envolvam aglomeração de pessoas, tais como: cerimônias de casamento, eventos 
urbanos e rurais em logradouros públicos ou privados, circos, parques de exposições, solenidades de 
formatura, passeatas e afins. 

§ 1º - Os eventos desportivos coletivos e amadores poderão ocorrer com a presença de público até 



 
 
 
 
 
 

 

1.100(mil e cem ) pessoas e respeito aos protocolos sanitários estabelecidos. 

 
§2º- Fica autorizado, em todo o território do Município de Ibipeba/Ba, o som ao vivo em bares e 

restaurantes, observados os protocolos sanitários estabelecidos.  

 
§ 3º - Os atos religiosos litúrgicos poderão ocorrer, desde que, cumulativamente, sejam 

atendidos os seguintes requisitos: 
 
I - respeito aos protocolos sanitários estabelecidos, especialmente o distanciamento 

social adequado e o uso de máscaras; 
 
II - instalações físicas amplas, que permitam ventilação natural cruzada; 

 
 

Art. 2º - Fica autorizado, em todo o território do Município de Ibipeba/Ba, o funcionamento de 

academias e estabelecimentos voltados para a realização de atividades físicas, de 13 de outubro até 

25 de outubro de 2021, desde  que observados os protocolos sanitários estabelecidos.  

Art. 3º - Fica autorizada a realização de eventos com venda de ingressos e presença de público limitada 

a 1.100 (mil e cem ) pessoas. 

                      Parágrafo único - Os eventos mencionados no caput deste artigo apenas poderão ocorrer 

desde que, cumulativamente, sejam atendidos pelos artistas, público, equipe técnica e colaboradores, 
os seguintes requisitos: 

                      I - comprovação das duas doses da vacina ou dose única, mediante apresentação do 
documento de vacinação fornecido no momento da imunização ou do Certificado COVID obtido através 
do aplicativo "CONECT SUS” do Ministério da Saúde; 

II - respeito aos protocolos sanitários estabelecidos, especialmente o distanciamento social adequado e 
o uso de máscaras. 

Art. 4º - É obrigatório manter boca e nariz cobertos  por máscara de proteção individual conforme 

legislação sanitária e na forma de regulamentação estabelecida pelo Executivo Federal para circulação 

em espaços públicos e privados acessíveis ao público, em vias públicas e em transporte coletivo. 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se. Cumpra-Se.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba/BA, em 13 de outubro de 2021. 
 

 

 
DEMÓSTENES DE SOUSA BARRETO FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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